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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

002/2026 

DISPENSA Nº 001/2026 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Data: 02 de janeiro de 2026. 

Objeto:  Contratacdo dos Servicos de Empresa 

Especializada em Fornecimento de Agua e/ou Coleta de 

Esgotos, destinados a Camara Municipal de Carnaúba dos 

Dantas/RN.
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DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA - DFD 

Apos identificarmos a problematica existente e estudarmos a melhor solucdo. 

formalizamos o presente documento para que sirva como norteador para futuras analises 
e tomada de decisdo. Suas especificagdes técnicas e requisitos estdo de acordo com o 
disposto da Lei n.º 14.133/2021. 

1. PROBLEMATICA: 

Contratagdo de Empresa especializada nos servigos de Fornecimento de Agua Potavel 
com o objetivo de atender as necessidades da Camara Municipal no que se refere ao 
ahact. ento de ámua notável água potável. 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Fornecimento de água potável, a ser utilizada nos diversos setores como cozinha, 
sanitários ¢ outros, como meio de limpeza e higienização das dependências da Casa. 

3. JUSTIFICATIVA E INFORMAÇÕES PARA A 
AQUISICAQ/CONTRATACAO: 

3.i Considerando que a Companiiia de Aguas ¢ Esgoios do Rio Graude do Norte 
(CAERN), ¢ a unica fornecedora que presta servigos de abastecimento de agua que 
utilizem os servigos publicos de abastecimento de agua e/ou de esgotamento sanitario 

operado pela CAERN. 

3.2 Considerando que a contratacio da CAERN. recebe amparo na Lei Federal N° 

11.445/2007 pelo Decreto Federal nº 7.217/2010, Decreto Estadual nº 8.079/1981, que 
aprovou o Regulamento Geral de Serviços Públicos de Abasiccimento de Agua c colcta 

de Esgotos Sanitários do Estado do Rio Grande do Norte, além de outros instrumentos 
normativos e regulamentares pertinentes. 

3.3 Solicitamos de Vossa Excelência a contratação de Empresa especializada nos 
servicos de Fornecimento de Água notável com o obietivo de atender as necessidades 

desta Augusta Casa no que se refere ao abastecimento de água potável, cujos 
quantitativos encontram-se no Estudo técnico Preliminar — EPT, com valor estimado de 
R$ 3.438,50 (três mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), para o 
exercício de 2026. 
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O custo estimado global contratado no exercicio de 2025, tor de K$ 2.990,00 (Dois mil 
novecentos e noventa reais), o que tomando como base o aumento do consumo como 
também das tarifas que possam sofrerem acréscimos, o valor estimado para o exercicio 
de 2026 sofrera um acréscimo em torno de 15% (quinze pontos percentuais), o que 
estima-se para o exercicio de 2026 o valor aproximado de R$ 3.438,50 (trés mil, 

quairvcenios é iinia € vito teais © cinquenia centavos). 

5. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A presente contratação, pelos motivos e justificativas já externados deverá, para 
cumprir o efetivo aproveitamento do objeto, ser devidamente contratada, com a emissão 
da ordem de servigo, bem como a devida pubiicidade com a maxima urgéneia. 

5.2.  Data limite para a Contratagio: 10/01/2026. 

5.3. Em relagdo ao Plano de Contratagdo Anual da Câmara Municipal de Vereadores de 

Carnatiba dos Dantas/RN, destacamos que este encontra-se em processo de elaboragio. 

6. ENCAMINHAMENTO: 

O presente Documento de Formalizagao de Demanda — DFD, devera ser encaminhado 
para o setor de Planejamento do órgão para que o mesmo pussa estudar a problematica 

i s s n” o san docen apresentada, bom com a sorução sugorida nosto documc 

dos Dantas/RN, 02 de janeiro de 2026. 

N 

Francsley italo da Silva Dantas Pereira 

Diretor Geral Administrativo 

21 _onnt AnAs 
ia nº001/2026 
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GABINETE DA PRESIDENCIA 

Objeto: Contratagao dos Servigos de Empresa Especiaiizada em Fornecimento de Agua 

la Colçia de Es 5. desfix 
</ou Coicia dào Lsgotos, destin 

Tendo em vista que o Documento de Formalização de Demanda — DFD demonstrou a 

problemática e uma alternativa de solução, entendo que a necessidade foi devidamente 

evidenciada e a solução atende ao princípio do interesse público, razão pela qual 

autorizo a continuidade do processo em questão. 

Determino A te de C ac Agen! do Art. 16. d Determino ac Agen do Art. 16, 4 o Resolução nº 11,,de/06 

de novembro de 2025 desta casa que instrua o presente Processo Administrativo, 

dando-lhe inicialmente o respectivo número sequencial, autuação e numerando, nos 

termos dos incisos I a IV do art. 9º da Resolução 028/2020 — TCE/RN. Na sequência, 

verifique se a solução apontada no DFD é de fato a melhor alternativa de solução 

através do Estudo Técnico Preliminar. Caso haja a concordância ou novas 

determinações, que o processo siga sua tramitação de praxe. 

úba dos Dantas/RN, 02 de janeiro de 2026. 

Marfran d¢ Medeiros Santos 

Presidente da Camara 
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AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Certifico e dou fé de que nesta data foi ABERTO o Processo Administrativo nº 
002/2026, que visa a contratação de empresa para a prestação do serviço de 
fornecimento de água potável para Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, com 
vigéncia quinquenal. 

Que o presente processo siga seu curso legal norteado pela legislagdo e normativos 

atuais, em especial a Lei N° 14.133/21 e a Resolução n° 11, de 06 de novembro de 2025 

da Camara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN. 

Carnaúba dos Dantas/RN, 02 de janeiro de 2026. 

Willis Marcio Souza Silva 
Agente de Contratagao 
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EQUIPE DE APOIO 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

O Estudo Técnico Preliminar — ETP faz parte da primeira fase de um processo de 

contratação. E uma etapa de planejamento que apresenta análises e estudos para que a 

solução idealizada seja de fato a mais vantajosa ao interesse público. 

O presente ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento 

da demanda devidamente registrada no Documento de Formalização da Demanda — 

DFD anexo aos autos do presente processo, qual seja, contratação dos Serviços de 

Empresa Especializada em Fornecimento de Agua ¢/ou Coleta de Esgotos, destinados 

a Camara Municipal de Carnaiba dos Dantas/RN. com vigéncia quinquenal. nos 

termos da legislagdo pertinente, a ser fundamentado no momento oportuno. 

Pretende-se demonstrar, com o presente estudo, a viabilidade técnica ¢ econémica das 

solugdes identificadas, fornecendo as informagdes necessarias para subsidiar a 
tamada da decisão e o nrossemim ...... de de desssão é o prosseshiy: 

especificações técnicas, quantidades e demais condições detalhados no presente 

documento, & luz do disposto no inciso I, do art. 18 da Lei n.º 14.133/2021. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
I- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

$0D a perspectiva do interesse púviico; 

O presente certame visa a contratagdo de Empresa especializada nos servigos de 

fornecimento de Agua Potavel com o objetivo de atender as necessidades da Camara 

Municipal no que se refere ao abastecimento de agua potavel. 

A contratagdo dos servigos se faz necessaria visto que a Câmara Municipal necessita de 

água putável, 4 ser utilzada nos diversos setores como cozinha, saultários € VUL, 

como meio de limpeza e higienização das dependências da Casa. 

ESTIMATIVA 
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1V - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
calculo e aos documentos que thes dao suporte, que considerem interdependências 
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

Conctaton ca mma ae mastas nn avarrio: e mEE s < &S RSTEI de 2005, foram de RE 2,000,00 (D 

novecentos e noventa reais). Contudo, considerando as mudanças tarifárias do setor, 

necessário, para que o valor a ser estimado seja suficiente, que haja um aumento de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor do exercício anterior. 

ESTIMATIVA DO VALOB DA CONTRATAÇ Ã 2V 2 D/ NITRAACAG 

VI - estimativa do valor da contrata¢do, acompanhada dos precos unitários 
referenciais, aas memorias de caicuio e dos documenros que ihe dão suporte, que 

poderdo constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusao da licitação; 

O custo estimado global contratado no exercicio de 2025. foi de R$ 2.990.00 (Dois mil 

novecentos e noventa reais). o que tomando como base o aumento do consumo como 

também das tarifas que possam sofrerem acréscimos, o valor estimado para o exercicio 

de 2026 sofrerá um acréscimo em torno de 15% (quinze pontos percentuais), o que 

estima-se para o exercicio de 2026 o valor aproximado de R$ 3.438,50 (trés mil, 

quatrocentos e trinta e 01to reais e cinquenta centavos). 

VA DO P. 00 
CONTRATACAO 

VIIÍ - justjicarivas para o parceiamento ou não da contratação; 

O parceiamento da coniratagao que se pretende nao é possivel, posto que a CAERIN € a 
única empresa com estrutura hidrdulica de distribuigdo de dgua, no municipio de 

Carnaiiba dos Dantas/RN, para distribuição de água. 

CONCTIUÇÃO 

XIIT - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

Diante das informações apresentadas, conclui-se que a contratação dos serviços de 

Emoresa Esnecializada em Fornecimento de Água e/ou Coleta de Esgotos mostra-se 

Página 2 de 3 



| CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN 
| Casa 1 mv-sl:fiua "Antônio Petranilo Dantas" 

% Rua Juvenal Lamartine, 200A | Centro 
RN | CEP: 20274 000 

Wy | ONPJ:12981.767/0001-28 | Tel: (84) 99414-8126 
emaii: camaracarnauba@gmail.com 

plenamente adequada, necessaria e indispensavel para o atendimento das demandas da 
Camara Munlmpal de Carnauba dos Dantas/KN. 

Trata-se de servigo piblico essencial, cuja continuidade ¢ fundamental para assegurar o 
funcionamento regular das atividades administrativas e legislativas, bem como o 
atendimento ao interesse publico. 

A solução adotada revela-se tecnicamente viável e ecunomlcamenle adequada 
A ds 

icãs QU MOrcado TCguiãado, @ incais iá d alicinativas 

competitivas e a necessidade de observância às normas estabelecidas pela Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA). Assim, a contratação atende aos 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, 
cumprindo a finalidade a que se destina. 

Considerando o estudo acima disposto, DECLARO SER VIAVEL a contratação dos 
serviços de Empresa Especializada em Fornecimento de Água e/ou Coleta de Esgotos e 
que a empresa CAERN é a única empresa com estrutura hidráulica de distribuição de 

água instalada no município de Carnaúba dos Dantas/RN. 

Desta forma, este Estudo Técnico Preliminar CONCORDA com a solução apresentada 

no DFD SEM SUGESTÃO DE RESSALVAS. 

Dispensa-se a contemplação do previsto nos incisos do Art. 18, da Lei 14.133/21 que, 

conforme dispõe o $2º do mesmo artigo, são de fundamentação facultativa. A dispensa 

se dá vom fundauieniv ua inaplicabilidade av presenie vasu, vousideramdo, 

principalmente, se tratar de empresa prestadora de serviço público oferecido em regime 

de monopólio. 

Remeto o presente à presidência para as providências de estilo. 

Carnaúba dos Dantas/RN, 02 de janeiro de 2026. 

Jaciane Cristina dos Santos 

Equipe de Apoio 

Portaria Nº011/2026 
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GABINETE DA PRESIDENCIA 

Objeto: Contratagdo dos Servigos de Empresa Especializada em Fornecimento de Agua 

e/ou Coleta de Esgotos, destinados à Câmara Municipal de Camaúba dos Dantas/RN. 

DESPACHO 

Tendo em vista 2 documentação aprecentada solicite 2o setor financeiro, 

informagdes sobre a existéncia de dotação orgamentaria para cobertura da 

despesa. 

Caso haja a Existência de dotayao vivaiuciitaiia paia cobeituia da contratação em 

questdo, DETERMINO o encaminhamento dos autos a Equipe de Apoio, a quem 

desde já AUTORIZO a confecgao de Termo de Referéncia 

Carnaúba dos Dantas/RN, 02 de janeiro de 2026. 

Marfran d\Medeims Santos 

Presidente da Camara 
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DESPACHO 

Ao Senhor 
Marfran de Medeiros Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
Carnaúba dos Dantas/RN 

Assunto: Verifcação da existência de recursos orçamentários para 

contratação de empresa de prestação de serviços de fornecimento de água 

elou coleta de esgotos, visando atender às necessidades da Câmara 

Municipal no que se refere ao abastecimento de água potável. 

Senhor Presidente, 

1. Atendendo à solicitação de verificação da existência de recursos 

orçamentários para a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de fornecimento de água e/ou coleta de esgotos, 

procedeu-se à análise da disponibilidade orçamentária necessária à 

execução do objeto pretendido. 

2. O presente despacho é exarado em consonância com a Resolução nº 

011/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

— TCEIRN, bem como em observância ao disposto no art. 6º, inciso 

XXIII, e no art. 72, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que exigem a 

demonstração da adequação orçamentária e da compatibilidade da 

previsão de recursos como condição para a regular instrução do 

processo de contratação, e ainda ao art. 16 da Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que impõe ao ordenador 

da despesa a declaração de que o ato é compatível com a lei 

orçamentária e com o planejamento fiscal vigente. 

3. O processo decorrente da análise procedida revela o adequado 

embasamento da despesa solicitada, constatando-se a existência de
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previsão legal na Lei Orçamentária vigente para a devida execução do 

objeto a ser licitado, conforme a seguinte dotação: 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS 
01 — Poder Legislativo 
031 — Ação Legislativa 
0001 — Melhoria Organizacional do Poder Legislativo 
01.031.0001.2001 — Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

1.500.0000 — Recursos Não Vinculados a Impostos 

4. Diante do exposto, e em atendimento à solicitação da Presidência da 

Comissão de Licitação, certifico, por meio deste despacho, que existe 

dotação orçamentária suficiente para suportar a despesa no valor de 

R$ 3.438,50 (três mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta 

centavos), assegurando-se à Presidência desta Casa o regular 

prosseguimento do procedimento administrativo, dentro dos limites e 

parâmetros estabelecidos pela legislação vigente. 

Carnaúba dos Dantas/RN, 02 de Janeiro de 2026. 

JACIANE CRISTINA DO: 
SANTOS:12347987437 

Jaciane Cristina dos Santos 

Contadora — CRC/RN 014394/0-1

Admin
Destacar

Admin
Destacar
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GABINETE DA PRESIDENCIA ; 
Objeto: Contratação dos Serviços de Empresa Especiaiizada em Fornecimento de Agua 

DESPACHO 

Tendo em vista a documentação apresentada DETERMINO que seja confeccionado 

parecer jurídico. Considerando a faculdade do Art. 106, da Lei 14.133/2021, que 

permite à Administração firmar contrato com prazo quinquenal nas hipóteses de 

serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes, desde que 

observando o disposto nos incisos do referido artigo, deve o parecer acima determinado 

destinar tópico específico sobre o tema. 

Após, independente da conclusão do parecer, DETERMINO o encaminhamento dos 

autos ao Agente de Contratações, a quem desde já AUTORIZO a distribuição para a 

confecção de Termo de Inexigibilidade, assim como todos os demais atos 

necessários ao prosseguimento do processo de licitação em trâmite. 

Carnaúba dos Dantas/RN, 02 de janeiro de 2026. 

Marfran de Medeiros Santos 

Presidente\da Câmara 
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Processo n. 01.002/2026 

Objeto: Contratagao de empresa piiblica para prestacao de servigos de abastecimento hidrico e 

esgotamento sanitario. 

PARECER JURIDICO 

RELATORIO 

Tratam os presentes autos de procedimento administrativo devidamente instaurado no 

ambito da Camara Municipal de Vereadores de Carnaúba dos Dantas, Estado do Rio Grande do 

Norte, que tem por objeto primordial a contratagdo de empresa especializada para o fornecimento 

de água potavel e a prestagdo de servigos de esgotamento sanitario, visando atender de forma 

integral e ininterrupta as demandas operacionais, higiénicas e administrativas desta Casa Legislativa 

durante o exercicio de 2026 e os periodos subsequentes de vigéncia contratual. 

A análise acurada do conjunto documental revela que a justificativa para tal pretensdo 

repousa na natureza intrinsecamente essencial e indispensavel do servigo hidrico e de saneamento, 

sem o qual se torna materialmente impossivel o regular funcionamento de qualquer repartigio 

publica, o exercicio das atividades laborais dos servidores e o atendimento digno aos cidadãos que 

frequentam o prédio do Poder Legislativo municipal. 

Conforme consta detalhadamente no Termo de Referéncia e nos demais documentos de 

planejamento estratégico acostados aos autos, a busca pela eficiéncia administrativa impde que a 

solugdo para o abastecimento seja continua, segura e em estrita conformidade com as normas de 

saude publica vigentes no ordenamento juridico patrio. 

O procedimento de contratagdo direta ndo se encontra devidamente instruido com os 

documentos fundamentais exigidos pela legislagdo de regéncia, compreendendo o Documento de 

Formalizagdo de Demanda (DFD), o Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referéncia 

acompanhado da devida justificativa, o comprovante de inscrigdo no Cadastro Nacional da Pessoa 

Juridica (CNPJ) da Companhia de Aguas e Esgotos do Rio Grande do Norte (CAERN), além das 

certiddes de regularidade fiscal, trabalhista, estadual e municipal, bem como a regularidade perante 

o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS). 

É imperativo registrar que a Companhia de Aguas e Esgotos do Rio Grande do Norte detém 

a concessdo exclusiva para a distribuigdo de agua e a gestdo do esgotamento sanitario na zona 

urbana do municipio de Carnatiba dos Dantas, o que decorre de autorizagio legal e do regime de 

monopólio natural e juridico estabelecido para a prestagdo de servigos publicos delegados pelo 

Estado do Rio Grande do Norte. 

A Companhia de Aguas e Esgotos do Rio Grande do Norte integra a administragdo piiblica 

indireta do Estado, possuindo personalidade juridica de direito privado sob a forma de sociedade de
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economia mista, tendo sido criada especificamente para a finalidade de planejar, executar e explorar 

os servigos de saneamento basico em todo o territorio estadual. Verificamos que referida solução 

revela-se imperiosa e insubstituivel para o abastecimento de agua potavel ao prédio da Camara 

Municipal de Vereadores de Carnaúba dos Dantas, restando sobejamente caracterizada a 

oportunidade, a conveniéncia e a necessidade absoluta da presente contratagdo, uma vez que traz 

inúmeros beneficios ao regular andamento das atividades legislativas, garantindo as condigdes 

minimas de habitabilidade e salubridade dos órgãos que necessitam do liquido da vida em todas as 

suas frentes de atuagdo, sejam elas estritamente administrativas ou de prestagdo direta de servigos a 

coletividade local. 

DA DISPENSA DE LICITACAO 

As compras, obras e contratagdes de servigos realizadas pelas entidades públicas, incluindo 

as Casas Legislativas municipais, devem obrigatoriamente seguir um regime juridico administrativo 

rigorosamente regulamentado por Lei, em atenção aos principios constitucionais da moralidade e da 

eficiéncia. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os servigos, as compras e as 

alienagdes devem ocorrer, como regra geral, por meio de processos de licitação publica. 

A licitagdo foi o meio encontrado pela Administragdo Publica para tornar isondmica a 

participagdo de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

publicos acerca dos servigos disponibilizados por pessoas fisicas ou juridicas, buscando sempre a 

proposta mais vantajosa as contratagdes e garantindo a transparéncia no trato com o erario. 

Para melhor entendimento do comando constitucional, vejamos o que dispde o inciso XXI 

do Artigo 37 da Carta Magna de 1988, que estabelece que, ressalvados os casos especificados na 

legislagdo, as obras, servigos, compras e alienagdes serdo contratados mediante processo de 

licitagdo publica que assegure igualdade de condigdes a todos os concorrentes, com clausulas que 

estabelegam obrigagdes de pagamento, mantidas as condigdes efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitira as exigéncias de qualificagdo técnica e econdmica indispensaveis a 

garantia do cumprimento das obrigagdes. 

A regulamentagdo para o exercicio dessa atividade e dar efetividade ao comando 

constitucional, foi editada a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conhecida como Nova 

Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos, que objetiva selecionar a proposta mais vantajosa, 

primando pelos principios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 

Entretanto, ha aquisi¢des e contratagdes que possuem caracterizagdes especificas tornando 

impossiveis ou inviaveis as licitagdes nos tramites usuais, o que poderia frustrar a realizagdo 

adequada das fungdes estatais e o atendimento ao interesse publico.
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Na ocorréncia de situagdes onde a licitagdo se mostra inviavel ou contraproducente, a lei 

previu excegdes a regra, classificando-as como dispensas de licitação e inexigibilidade de licitação. 

No presente caso de contratagdo da CAERN pela Camara Municipal de Carnauba dos 

Dantas, trata-se de procedimento de contratagdo sob a obediéncia ao estabelecido no artigo 75, 

inciso IX, da Lei n° 14.133, de 2021, onde se verifica ocasido em que é cabivel a dispensa de 

licitagdo para a aquisi¢do, por pessoa juridica de direito público interno, de bens produzidos ou 

servigos prestados por órgão ou entidade que integrem a Administragdo Pública e que tenham sido 

criados para esse fim especifico, desde que o prego contratado seja compativel com o praticado no 

mercado. 

A Companhia de Aguas e Esgotos do Rio Grande do Norte — CAERN foi criada por meio da 

Lei Estadual n.° 3.742, de 26 de junho de 1969, e realiza o abastecimento de toda a zona urbana do 

municipio, cumprindo o requisito de ser entidade da administragdo indireta criada especificamente 

para esse fim. 

DA INSTRUCAO PROCESSUAL SEGUNDO O ARTIGO 72 DA LEI N.° 14.133 DE 2021 

A regularidade do processo de contratagdo direta não se exaure na simples subsunção do 

fato a hipotese legal de dispensa ou inexigibilidade, exigindo-se, para a validade do ato 

administrativo, a observancia de um rito procedimental rigoroso e a composição de um feixe 

documental especifico que garanta o controle da legalidade e da probidade administrativa. 

Nesse sentido, é imperioso destacar que o processo administrativo em tela deve ser instruido 

em estrita conformidade com o que preceitua o artigo 72 da Nova Lei de Licitagdes e Contratos 

Administrativos, o qual estabelece os requisitos minimos de instrugdo para as contratagdes que 

prescindem do certame licitatorio classico. 

A observancia deste dispositivo legal assegura que a decisio da autoridade competente 

esteja lastreada em elementos técnicos, juridicos e orgamentarios solidos, permitindo a 

rastreabilidade das motivagdes que levaram a escolha da contratada e a aceitagdo dos termos 

pactuados, conforme se depreende da literalidade do comando normativo abaixo transcrito. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitagdo, devera ser instruido com os 

seguintes documentos: 
I - documento de formalizagdo de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, analise de riscos, termo de referéncia, projeto 

basico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

IM - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstragdo da compatibilidade da previsão de recursos 

orgamentarios com o compromisso a ser assumido;
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V - comprovagdo de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitagdo e qualificagdo minima necessaria; 
VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de prego; 

VIII - autorizagio da autoridade competente. 

A analise minuciosa de cada inciso do referido artigo revela que a Camara Municipal deve 

assegurar que o Documento de Formalizagdo de Demanda e o Termo de Referéncia descrevam com 

precisdo o objeto, evitando ambiguidades. 

Com relação a estimativa de despesa deve refletir a realidade tarifaria imposta pela 

Companhia de Aguas e Esgotos do Rio Grande do Norte, enquanto a demonstragdo da 

disponibilidade orgamentaria é condi¢do sine qua non para a assunção do compromisso financeiro 

plurianual. 

A razdo da escolha do contratado, neste caso especifico, fundamenta-se na natureza de 

exclusividade da CAERN na prestação do servigo publico delegado, enquanto a justificativa de 

prego repousa na compulsoriedade da tarifa publica. 

Finalmente, a autorizagdo da autoridade competente, que é o ato de ratificagéo da dispensa, 

coroa o procedimento e autoriza a lavratura do instrumento contratual, devendo todos esses 

elementos estar presentes e encadeados de forma logica e sequencial nos autos para que o processo 

seja considerado plenamente instruido e apto a gerar efeitos juridicos. 

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

Não se vislumbra qualquer óbice juridico a formalizagdo da contratagdo por meio de 

dispensa de licitagao, desde que observados os parametros legais, pois tal situação de contratagdo da 

CAERN pela Camara Municipal está em plena consonancia com a Lei nº 14.133, de 2021. 

Existe a previsdo expressa da modalidade de dispensa para a aquisição, por pessoa juridica 

de direito publico interno, dos servigos prestados por entidade que integre a Administragao Publica 

estadual e que tenha sido criada para esse fim especifico. 

A exclusividade da CAERN na prestagio do servico de abastecimento de agua e 

esgotamento sanitario na regido reforça a legitimidade da dispensa, pois não haveria alternativa de 

mercado para a realizagdo de um certame competitivo, dada a natureza de servigo publico delegado 

sob regime de concessdo e monopolio, por força da Lei Estadual n. 3.742, de 1969, em seus Arts. 1° 

e 2°, in verbis 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma Sociedade 
de Economia Mista, com sede e foro em Natal, Capital do Estado do 

Rio Grande do Norte, para exploracao dos servicos piublicos de 

saneamento basico no Estado do Rio Grande do Norte, bem como 

a celebragdo de atos de comércio e servicos decorrentes dessas 
atividades, dentro ou fora de seus limites territoriais, no Brasil ou no 

exterior.



CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN 
Casa Legislativa "Antônio Petrônilo Dantas" 

Rua Juvenal Lamartine, 200A ‘ Centro 

Carnatba dos Dantas/RN W CEP: 59.374-000 

CNPJ: 12.981.767/0001-28 | Tel.: (84) 99414-8126 

email: camaracarnauba@gmail.com 

Art. 2° A CAERN tem como finalidade precipua a exploração dos 

servicos publicos de saneamento basico nos limites territoriais 
dispostos no art. 1° desta Lei, competindo-lhe explorar os servigos 
publicos e os sistemas privados de abastecimento e forecimento de 

agua, de coleta, remogao, tratamento e destinação final de efluentes 

domésticos e industriais e seus subprodutos, remoção e destinagao de 
residuos sólidos domésticos e industriais e seus subprodutos, de 

drenagem urbana, servigos relacionados a proteção do meio ambiente 
e aos recursos hidricos 

Pelo que consta nos autos do procedimento, fica demonstrado de forma clara que a 

contratagdo direta é o caminho mais eficiente e juridicamente adequado para garantir o 

fornecimento do liquido vital à sede do Poder Legislativo, evitando a interrupção de atividades 

administrativas e garantindo o cumprimento do dever do Estado de fornecer saneamento basico e 

agua tratada. A natureza estatal da companhia e sua finalidade pública precipua conferem a 

Administragdo da Câmara, a seguranga necessaria para a celebragdo do ajuste direto, visando a 

continuidade de um servigo público que é, por definigdo, essencial a dignidade humana e ao 

funcionamento das instituigdes. 

DA JUSTIFICATIVA DO PRECO 

O critério do menor prego deve presidir a escolha do adjudicatario direto como regra geral, 

entretanto, existe uma diferenca fundamental no que diz respeito a esse tipo de contratação direta 

com concessionarias de servigo publico. 

No presente caso, estamos contratando diretamente uma instituigdo que foi criada por forga 

de lei com o sentido estrito de abastecimento de agua e saneamento. 

O Municipio de Carnatiba dos Dantas ndo possui Sistema de Abastecimento de Agua e 

Esgoto proprio (SAAE), ndo restando outra alternativa a Camara Municipal a ndo ser contratar com 

a Companhia de Aguas e Esgotos do Rio Grande do Norte — CAERN, inclusive por forca da 

concessao legal outorgada. 

Os pregos praticados pela CAERN são tabelados e regulados por meio de tarifas públicas, o 

que justifica a auséncia de uma pesquisa mercadologica ampla, uma vez que não existem outros 

fornecedores aptos a prestar o servigo na mesma base geografica sob o mesmo regime juridico. 

O valor estimado para a contratagao anual é de R$ 3.438,50 (trés mil, quatrocentos e trinta e 

oito reais e cinquenta centavos), montante que ja contempla as atualizagdes tarifarias pertinentes e 

encontra-se devidamente justificado no processo administrativo através da dotagdo orgamentaria 

correspondente.
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A compatibilidade do prego com o praticado no mercado é intrinseca, visto que a tarifa é a 

mesma aplicada a todos os consumidores da mesma categoria na regido, garantindo a modicidade e 

a legalidade da despesa publica. 

DA HABILITACAO JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Inicialmente, cumpre registrar que, compulsando os autos do presente processo administrativo até 

este exato momento, verificou-se a auséncia das certidoes de regularidade fiscal da Companhia de 

Aguas e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN. 

É imperativo ressaltar que a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 

e qualificagio minima necessaria constitui uma exigéncia legal indispensavel e inafastavel, conforme 

expressamente previsto no artigo 72, inciso V, da Lei n.° 14.133/2021, já mencionado, no curso do parecer 

juridico. 

Desta forma, tal lacuna documental deve ser obrigatoriamente sanada pela administracao antes 

da formalizacao definitiva da contratacao e da respectiva assinatura do instrumento contratual. Nos 

procedimentos administrativos para contratagdo, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de 

habilitagdo estabelecidos na Lei n° 14.133, de 2021. 

Resta deixar consignado que a contratada deve demonstrar habilmente sua habilitagdo juridica e 

regularidade fiscal, apresentando as certidoes negativas municipal, estadual, federal, de débitos trabalhistas e 

de regularidade com o FGTS. 

Em caso de a CAERN não possuir momentaneamente as certiddes de regularidade, tal situagdo deve 

ser devidamente justificada nos autos do procedimento de contratagdo, fundamentando a impossibilidade 

técnica de obtencao e a essencialidade do servico. 

A jurisprudéncia do TCU admite, em carater excepcionalissimo, a contratagio ou manutenção de 

contrato com empresa em situação de irregularidade fiscal quando se trata de servigos essenciais prestados 

em regime de exclusividade. 

Os principais pontos que devem ser observados são a inviabilidade de competição e a supremacia do 

interesse público, pois se a empresa é a única fomecedora de um servico essencial e estd irregular, a 

Administragdo não pode simplesmente interromper o servigo, pois o dano ao interesse publico seria maior. 

No tocante a regularidade com a Seguridade Social, o TCU, por meio do Acórdão n. 

2004/2007 - Plenario, determina que a Administração ndo pode dispensar as certiddes de regularidade fiscal 

junto à seguridade social, mas admite a contratagdo com a possibilidade de retengdo de pagamentos em casos 

de débitos, visando não desamparar o erario nem interromper o servigo publico essencial. 

A impossibilidade de apresentagdo de alguma certiddo deve ser motivada tecnicamente, ponderando- 

se que o abastecimento de agua é classificado como servigo essencial pelo artigo 10, inciso I, da Lei n° 

7.783/1989. 

Como bem assevera Marçal Justen Filho: 

Afigura-se que haverd cabimento de promover a contratagdo direta 
sem exigéncia da comprovagao dos requisitos de habilitação nos casos 
em que a Administragio ndo dispuser de outra alternativa. 

Assim, suponha-se a situação em que há um único fornecedor, o qual 
se encontra em situação irregular perante a Fazenda Nacional ou,
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mesmo, o INSS. Aplicar-se-a o principio da proporcionalidade e se 

ponderaro os diversos interesses. 
De um lado, havera o risco de perecimento de interesses essenciais, se 

a contratação não ocorrer. De outro lado, havera o risco de contratagio 

de sujeito que não dispde de requisitos de habilitação. 
Entre o perecimento inevitivel, previsivel e altamente danoso dos 
interesses colocados sob tutela do Estado e a auséncia de cumprimento 

a uma formalidade, a Constituicio Federal impde a opgdo pela 
segunda alternativa. O principio da República obriga a adogdo de 

todas as providéncias que evitem o comprometimento dos fins 
buscados pelo Estado. As exigéncias infraconstitucionais do 
cumprimento de certos formalismos sdo meramente instrumentais: 
devem ser afastadas quando se prestarem a frustrar a proteção dos fins 

buscados pelo Estado, eis que o único fundamento que lhes dá razao 
de existéncia é sua instrumentalidade para proteger dito interesse. 

Quando não se prestarem a tal, deverdo ter sua aplicagdo evitada. 
(FILHO, Marcal Justen. Comentirios a Lei de Licitagdes e 
Contratagdes Administrativas — 2* ed. - rev., atual. e ampl. - São Paulo 

: Thomson Reuters: Brasil, 2023 pg. 947 

DA DURACAO E VIGENCIA DO CONTRATO 

Um aspecto de suma relevancia para o presente parecer diz respeito a duração do contrato, 

para a qual se propde o prazo de 05 (cinco) anos, ou 60 (sessenta) meses. Tal proposi¢do encontra 

sólido amparo juridico na Nova Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos, especificamente em 

seu artigo 105, que dispde que a duração dos contratos regidos pela referida Lei podera ser de até 5 

(cinco) anos nas hipéteses de servigos e fornecimentos continuos. 

A natureza dos servigos prestados pela CAERN — abastecimento de água e esgotamento 

sanitario — enquadra-se perfeitamente na definição de servigos continuos, uma vez que sua 

interrupgdo comprometeria a continuidade das atividades essenciais do Poder Legislativo municipal 

e colocaria em risco a salubridade publica e a integridade das instalagdes da Camara Municipal de 

Carnatiba dos Dantas. 

Uma vigéncia por um periodo prolongado de 5 (cinco) anos justifica-se, primordialmente, 

pela condição de prestador único e pelo monopdlio natural e juridico exercido pela CAERN no 

municipio. Diferente de outros servigos onde a alternancia de fornecedores é possivel e desejavel 

mediante novos certames, no caso do abastecimento hidrico, a infraestrutura é fixa e a concessao é 

exclusiva, o que torna a realizagdo de procedimentos de dispensa anuais uma pratica burocratica 

ineficiente e contraria ao principio da economicidade. Ao estabelecer um contrato de longa duragéo, 

a Administragdo Publica otimiza seus recursos humanos e materiais, evitando o retrabalho 

administrativo de instrugdo processual recorrente para um objeto que, por sua propria natureza, não 

admite substituigdo de contratada no mercado local. 

Ademais, a essencialidade do servigo público em questdo exige uma seguranga juridica que 

somente um contrato de vigéncia plurianual pode oferecer. A continuidade do servico de
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fornecimento de dgua é um requisito para a propria existéncia operacional do órgão publico. 

Baseando-se na inteligéncia da Lei nº 14.133/2021, que privilegia o planejamento e a eficiéncia, a 

manutenção de um vinculo contratual por 5 (cinco) anos assegura que o fluxo de fornecimento não 

seja prejudicado por eventuais atrasos em renovagdes anuais, garantindo que o prédio da Cémara 

Municipal permanega plenamente funcional. 

Ressalte-se que, mesmo em contratos de longa duração, a Administragdo mantém o dever de 

verificar a manutengdo das condigdes de habilitagdo e a regularidade dos pregos tariférios a cada 

exercicio financeiro, assegurando a reserva orgamentaria necessaria para o cumprimento das 

obrigagdes pecuniarias contratuais. 

CONCLUSAO 
Do acima exposto, este assessor juridico emite parecer FAVORAVEL à contratagio da 

Companhia de Aguas e Esgotos do Rio Grande do Norte — CAERN, por ser a instituigdo que faz o 

fornecimento de agua potavel ao municipio de Carnatiba dos Dantas de forma exclusiva e por se 

enquadrar perfeitamente nos requisitos do Art. 75, IX da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

A contratagdo revela-se juridicamente viavel e tecnicamente recomendavel, inclusive no que 

tange a fixagdo da vigéncia contratual pelo prazo de 05 (cinco) anos, dada a natureza de servigo 

publico continuo e essencial prestado em regime de monopólio. 

Sublinha-se que a validade deste procedimento de contratagdo direta esta condicionada a fiel 

observancia de todos os requisitos de instrugdo processual elencados no artigo 72 da Lei n° 14.133, 

de 2021, devendo a Administragéo obrigatoriamente sanar a auséncia das certiddes de regularidade 

fiscal da CAERN antes da formalizagdo da contratagdo, em estrita observancia ao inciso V do 

referido dispositivo legal. 

Deve a Administragdo, ainda, conferir se todos os demais documentos e justificativas ali 

exigidos, desde a formalizagdo da demanda até a autorizagdo da autoridade competente, constam 

formalmente nos autos, bem como seja feita a justificativa técnica (art. 72, III), justificativa da 

auséncia de mapa de risco, e seja inserida a tabela tarifaria vigente, como forma de justificativa do 

prego contrato; e justificativa das razdes de escolha do prestador, que está subentendido, porém, 

deve se deixar muito claro nos autos. 

Recomenda-se, outrossim, a conferéncia periddica da regularidade fiscal e a devida reserva 

orgamentaria anual, seguindo as diretrizes constantes neste parecer para assegurar a plena 

legalidade do ato administrativo de dispensa de licitação e a consequente assinatura do contrato. 

Por fim, que seja feita as devidas publicagdes junto ao Portal Nacional de Compras Publicas 

- PNCP, bem como a publica¢do junto ao Diario Oficial das Camaras do Rio Grande do Norte - 

FECAM/RN. 

Este é o Parecer.
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Carnauba dos Dantas/RN, 08 de janeiro de 2026. 

Fladimyr Cunha Gomes de Melo 

Assessor Juridico da Licitação 

OAB/RN 17.671
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EQUIPE DE APOIO 

1. OBJETIVO: 

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa 

especializada nos serviços de fornecimento de água e/ou coleta de esgotos com o 

objetivo de atender as necessidades da câmara municipal no que se refere ao 

abastecimento de água potável. 

ITE | COD. DESCRICAO QUANT.| UN. MEDIDA 

M 

01 1725 [SERVICO DE FORNECIMENTO DE 12 UN 

AGUA POTAVEL. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 - A presente contratagao tem por objeto suprir as necessidades da Camara Municipal 

de Carnaúba dos Dantas/RN, visto que é o unico fornecedor dos servigos neste 

municipio. Sendo que o énus da outorga encontra-se dentro do limite permitido em lei 

para contratagao direta, devido ao embasamento doutrinario, não havendo necessidade 

que se abra o processo licitatorio para o julgamento de propostas em razio da natureza 

singular, atendendo à demanda da Câmara Municipal, com fulcro no art. 75, Inciso II, 

da Lei Federal 14.133/2021, e em obediéncia ao Principio da Continuidade do Servigo 

ra::.çãs em comeonto, tor 

questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo. 

3. PRAZOS E CONDIÇÕES: 

3.1 - Os serviços serão recebidos diariamente. 

Página 1 de 3 
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CNPJ: 12.981.767/0001-28 | Tel : (84) 99414-8126 
emaii: camaracarnauba@gmaii.com 

a 

4. OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL: 

4.1 - Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora adjudicatária às 

dependências das unidades administrativas, para a entrega dos serviços. 

4.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da licitante vencedora adjudicatária. 

42-C car a licitante vencedora n||n|1_\l||flr irreonlaridade na prncoaçãn dos corviços ralicitante vencedora qualquer trregulandade na prestação dos serviços, 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

5.1 A contratação em voga, encontra amparo no Art. 75, Inciso IX da Lei Federal nº 

14.133/2021, in verbis. 

Art. 74. É dispensável a licitação: 

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito 

público interno, de bens produzidos ou serviços prestados 

pur úrgão uu eniidude que iniegrem u Aúdminisiração 

F tr j (v 

com o praticado no mercado; 

6. OBRIGACOES DA CONTRATADA: 

6.1. A CAERN devera manter indices de qualidade do fornecimento de água potavel ao 

CONSUMIDOR. 

6.2. Efetuará o fornecimento conforme os padrdes ¢ indicadores de qualidade e de 

continuidade do o servigo estabelecido em conjunto com a Agéncia Nacional de Agua , 

ANA, informados na nota fiscal/fatura de água potavel. 

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO: 

7.1 - As decisoes e providéncias que ultrapassem a competéncia do representante 

deverdo ser solicitadas a seus superiores em tempo habil para adoção das medidas 

convenientes. 
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| CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN 
Casal c-sidah\»a "Antônio Petraniln Dantas" 

Rua Juvenal Lamartine, 200A | Centro 
V | CEP:59.274.000 
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8. DO PAGAMENTO: 

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da 

fatura/nota fiscal discriminativa no setor competente da Câmara de Carnatiba dos 

Dantas/RN, observadas as demais condigdes contidas no Termo de Referéncia; 

8.2 - O pagamento sera creditado em conta corrente da contratada, através de ordem 

bancáris, indicada no orcamenta, devendo, para isto, ficar explicitade o nome do Banco, 

Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.3 - Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a contratada deverá fazer prova 

do recolhimento mensal dos encargos sociais e previdenciários, quais sejam, INSS, 

FGTS, além das certidões negativas, estabelecidas pela Resolução nº 22, Art. 15, Inciso 

XV, letras “a” a “c” do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte. 

84 - A contratante, reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto 

nãnãs sonntontos Ansta inemao Aa s. Cações constantes úosto termo àde & 

9. DO PREÇO ESTIMADO: 

9.1 — Fica estimado o valor anual de R$ 3.438,50 (três mil, quatrocentos e trinta e oito 

reais e cinquenta centavos), tomando como base o valor estimado no exercício de 2025, 

com acréscimo de 15% (quinze pontos percentuais). 

10, RE; 

10.1 - Este Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso das 

suas atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições 

legais e normativas aplicáveis. | 

Carnaiiba dos Dantas/RN, 02 de Janeiro de 2026. 

) Michelle Soares Silva 

Equipe de Apoio 

Portaria N°008/2025 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

: Contratação dos Serviços de Empresa Especializada em Fornecimento de Água 

ipal de Camaúba dos Dantas/RN, 

Objet 
e/ou Coleta de Esgotos, destinados 3 Câmara Mun 

AUTORIZAÇÃO 

Tendo em vista o PARECER do Setor de Contabilidade, informando dotação 

orçamentária e financeira, e o PARECER JURÍDICO favorável, AUTORIZO a 

contratação de empresa especializada para prestar em Fornecimento de Água e/ou 

Coleta de Esgotos. 

Cumpra-se. 

Carnaúba dos Dantas/RN, 02 de janeiro de 2026 

N 

N NU 
Marfran de Meyeiros Santos 

Presidehte 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ey DIARIOOFICIAL FECAMRN.COM.BR 

FEDERAÇÃO DAS [ARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NOJ 

TERMO DE AUTORIZAGAO DE DISPENSA Nº 001/2026 

REPUBLICADO POR INCORRECAO 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.981.767/0001-28. 
CONTRATADA: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE 
DO NORTE - CAERN CNPJ nº.: 08.334.385/0001-35. 
VALOR GLOBAL DA DISPENSA: R$ 3.438,50 (trés mil, quatrocentos e 
trinta e oito reais  cinquenta centavos). 
OBJETO CONTRATADO: Contratagio dos Servicos de Empresa 
Especializada em Fornecimento de Agua e/ou Coleta de Esgotos, 
destinados & Câmara Municipal de Carnatba dos Dantas/RN. 
FUNDAMENTO LEGAL; Art. 74, I da Lei Federal 14.133/2021. 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO DIRETA: A presente contratagio 
direta, por dispensa de licitagdo, encontra respaldo no inciso IX do art. 75 
da Lei n® 14.133/2021. Tal dispensa se justifica pelo fato de a entidade 
contratada integrar a Administragio Pública, tendo sido criada com a 
finalidade especifica de fornecer água potavel encanada. Conforme o 
disposto na legislação vigente, é permitida a aquisicéo, por pessoa juridica 
de direito público interno, de bens produzidos ou servigos prestados por 
órgão ou entidade que integrem a Administragéo Pública e que tenham 
sido instituidos para esse fim especifico, desde que o preço contratado seja 
compativel com o praticado no mercado. Dessa forma, a contratação pode 
ser realizada sem a necessidade de procedimento licitatório. 
0 valor proposto para a presente contratação está devidamente justificado, 
uma vez que se encontra compativel com os valores pagos no exercicio 
anterior para o mesmo objeto, não havendo variagéo significativa em 
relação ao histérico de despesas da Administragéo. Ademais, destaca-se 
que a contratada, por ser entidade integrante da Administragéo Publica 
criada especificamente para o fornecimento de dgua potével encanada, 
adota tabela de pregos única e padronizada para todos os contratantes, o 
que garante a isonomia e transparéncia na fixação dos valores. 
Dessa forma, o valor ora contratado está em conformidade com o praticado 
no mercado, respeitando os principios da economicidade e da legalidade. 
VIGENCIA: Utilizando da faculdade do Art. 106, da Lei 14.133/2021 e 
preenchidas as determinagdes dos incisos do referido artigo, o presente 
contrato terd validade de cinco anos, a viger de 06/01/2026 a 05/01/2031. 
A Camara Municipal de Vereadores de Carnatiba dos Dantas/RN, inscrita 
no CNPJ nº 12.981.767/0001-28, neste ato representada por seu 
Presidente, o senhor Marfran de Medeiros Santos, que no uso de suas 
atribuigdes legais, de acordo com o disposto no Art. 72, inciso VIIL, da Lei 
Nº 14.133/2021, AUTORIZA, a presente Contratagio Direta pelo 
procedimento de Inexigibilidade de Licitagéo, embasado no art. 74, 1 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
Ademais, em cumprimento ao disposto no artigo 72, Paragrafo Unico da 
Lei nº 14.133/2021, DETERMINO que este ato seja divulgado no Didrio 
eletrônico oficial deste órgão para que produza os efeitos legais e mantido 
à disposigdo do publico nos instrumentos de transparéncias adotados por 
esta casa legislativa. 
Publique-se e cumpra-se. 

Carnatiba dos Dantas/RN, 02 de janeiro de 2026 

Marfran de Medeiros Santos 

Presidente 

Publicado por: Willis Mércio Souza Silva 

Código Identificador: 63810243 

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 19/01/2026. EDICAO 

2325. A verificagdo de autenticidade da matéria pode ser feita informando 

o codigo identificador no site: https://diariooficial.fecamrn.com.br



Contrato de Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento 
de Água e/ou de Esgotamento Sanitário por Adesão 

INCRIÇÃO: 414.001.175.0097.000 MATRÍCULA: 44214.0 

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL CARNAUBA DOS DANTAS 
CPF/CNPI: 12.981.767/0001-28 RG: 

ENDERECO: RUA JUVENAL LAMARTINE, N, 13 - SAO JOSE - CARNAUBA DOS DANTAS RN 59374-000 

TIPO DE VINCULO: USUARIO 

DATA DE INICIO DA VINCULACAO DO CLIENTE AO IMOVEL: 07/10/1987 

PrEAARE ENA 012 
Estamos disponibilizando seu Contrato de Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de 

Água e/ou Esgotamento Sanitário por Adesão, cujo objetivo é dar transparência acerca dos direitos e deveres 

da CAERN e dos seus Clientes. 

Este contrato está registrado no 2º Ofício de Notas, situado na Av. Alexandrino de Alencar, 1092, CEP 

59022-350 — Natal/RN —, sob o nº 208437, datado de 19 de setembro de 2014. 

Por ser um contrato por adesão, não há necessidade de assinatura ou devolução por parte do cliente, uma 

vez que a relação cliente/fornecedor já existe. Desta forma, este ato apenas oficializa o documento e o torna 

público. 

A CAERN trabalha para prestar seus serviços com cada vez mais qualidade e transparência perante seus 

usuários. 

Atenciosamente, 

A DIRETORIA, 

CAERN



Qcªe
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Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA 
DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO 
NORTE (CAERN). inscrita no CNPJ n.º 
08.334.385/0001-35, com sede na Avenida Sen. Salgado 
Filho, nº 1555, bairro Tirol, CEP 59.056-000, Natal/RN. 
doravante designada CAERN e o proprietário ou usuário, 

doravante denominado (a) CLIENTE, aderem ao 

presente contrato que regula as condições gerais 

aplicáveis à prestação dos serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, em conformidade com as 
resoluções vigentes. 

PRIMEIRA-DO OB. CLAUSL 

1.1. O objeto do presente contrato é estabelecer as 
principais condigdes para a prestagio ¢ utilizagio do 
servico publico de abastecimento de agua e/ou de 

esgotamento  sanitario entre CAERN e CLIENTE. 
disciplinando o ônus e responsabilidades, bem como os 

direitos e deveres de ambas as partes. 
1.1.1.Este contrato se aplica a todos os CLIENTES que 
utilizem os servigos públicos de abastecimento de dgua 
e/ou de esgotamento sanitario operado pela CAERN. 

1.1.2. Devera o CLIENTE utilizar e a CAERN prestar os 

servigos de acordo com as condigdes gerais ¢ normas 
regulamentares, sem prejuizo do dever de observar as 
demais normas especiais e legais aplicaveis a espécie. 

CLAUSULA SEGUNDA-DA VIGENCIA 

2.1. Este contrato entrard em vigor por prazo 
indeterminado apos sua publicagdo e registro em Oficio 
de Notas competente. 

CLAUSULATERCEIRA-DABASE LEGAI 

3.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal Nº 
11.445/2007. pelo Decreto Federal nº 7.217/2010, pelo 
Decreto  Estadual nº 8.079/1981, que aprovou o 

Regulamento Geral de Servigos Piblicos de 
Abastecimento de Agua e coleta de Esgotos Sanitarios do 
Estado do Rio Grande do Norte. além de outros 
instrumentos normativos e regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA QUARTA-DATERMINOLOGIA 

4.1. Para fins e efeitos deste contrato são adotadas as 
seguintes definições: 
4.1.1.Caixa de Inspegdo do Ramal Predial de Esgoto: 
caixa que interliga a instalação predial de esgoto ao ramal 
coletor e que possibilita a sua inspegdo ¢ desobstrugio 
quando necessario. 
4.1.2.Categoria: Classificação dada a ecconomia de 

acordo com natureza da sua ocupação e/ou utilização dos 

servigos prestados pela CAERN. 
4.1.3.Cliente: Pessoa fisica ou juridica, proprietario e/ou 
usuário, obrigado a assumir as contraprestagdes fixadas º 

ato de Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento 

de Agua e/ou de Esgotamento Sanitário por Adesão 

nestecontrato. — 
4.1.4.Economia: E todo imóvel ou subdivisão de um 
imóvel, com entrada própria e ocupação independente ou 
razão social distinta, dotado de instalações prediais para 

utilização dos serviços de abastecimento de água e/ou 

esgotamento sanitário. 
4.1.5.Entidade Reguladora: Entidade vinculada ao titular 
dos serviços de sancamento, que cumpre executar a 
atividade regulatória de normatizar, controlar e fiscalizar 
a prestação dos serviços de sancamento básico. 

4.1.6.Fonte Alternativa de Abastecimento de agua: Fonte 
de água ndo proveniente do sistema publico de 
abastecimento operado pela CAERN. 
4.1.7.Hidrometro: Aparelho destinado a medir e registrar, 
cumulativamente, o volume de agua fornecido a uma 
unidade usuaria. 
4.1.8.Imével: Lote outerreno com ou sem edificagio. 

4.1.9.Instalagdo Predial de Agua: Conjunto de 

tubulagdes, conexdes, aparelhos. equipamentos e peças 

especiais, localizado na parte interna do imével, após o 
hidrometro ou a torneira de passagem, que estd sob a 
responsabilidade do CLIENTE. 
4.1.10.Instalagdo Predial de Esgoto: Conjunto de 
tubulagdes, conexdes, equipamentos e pegas especiais, 
localizado na parte interna do imóvel, apos a caixa de 
inspe¢do do ramal predial de esgoto, sob a 

responsabilidade do CLIENTE. 
4.1.11.Ramal Predial de Agua: Conjunto de tubulagdes e 
pegas especiais, situadas entre a rede de distribuição de 

agua e o hidrometro ou a torneira de passagem. 
4.1.12.Ramal Predial de Esgoto: Conjunto de tubulagdes 
e pegas especiais, situadas entre a rede coletora de esgoto 
cacaixade inspeção do ramal predial de esgoto. 

4.1.13.Restabelecimento dos Servigos: Regularizagdo do 
abastecimento de água ou do esgotamento sanitario no 
imovel. : 

4.1.14.Sistema Público de Abastecimento de Agua: 
Conjunto de tubulações, estação de tratamento, 

elevatórias, equipamentos e demais instalações, que tem 
por finalidade captar, aduzir, tratar, reservar e distribuir 
água, operado pela CAERN. 
4.1.15.Sistema Público de Esgotamento Sanitário: 

Conjunto de tubulações, estações de tratamento, 

elevatórias, equipamentos e demais instalações 

destinadas a coletar, transportar. tratar e dispor 
adequadamente os esgotos, operado pela CAERN. 
4.1.16.Suspensão dos Serviços: Desligamento do ramal 

predial de água e/ou esgoto ou interrupção do sistema de 
abastecimento nos casos explicitamente previstos neste 
contrato ou em legislação pertinente. 
4.1.17.Tarifa: Valor monetario, fixado em reais, a ser 
cobrado do CLIENTE pela utilização dos serviços de 

abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário. 
4.1.18.Unidade Usuaria: Imóvel cujas instalações 
prediais de água ¢/ou esgotos estão conectadas à rede de 
abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário da 
CAERN.
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4.1.19.Cota Basica: Volume minimo de consumo mensal 
atribuido a(s) Economia(s) de uma dada Unidade 

Usuária. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RAMAIS PREDIAIS 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA E DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

5.1. Os ramais prediais de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário serão implantados pela CAERN. 
5.1.1.Os custos de implantação serão do CLIENTE, de 

acordo com as normas e instrumentos regulamentares 
pertinentes. 
5.1.2.Os ramais prediais de abastecimento de água e de 
coleta de esgotos implantados passarão a integrar o 

patrimônio da CAERN. 
5.1.3.0 remanejamento ou ampliação do diâmetro do 

ramal predial solicitado pelo CLIENTE ocorrerá às 
expensas deste, exceto quando se tratar de medidas que 
venham a minimizar ou corrigir falhas do próprio sistema 
público de abastecimento e/ou esgotamento sanitário, e 

somente quando tecnicamente justificado. 
5.2. Em nenhuma hipótese será atribuída à CAERN 

qualquer responsabilidade por danos, prejuízos ou 
acidentes decorrentes de vício ou defeito das instalações 
hidráulicas internas da unidade usuária do CLIENTE. 

CLAUSULA SEXTA DOS DIREITOS 

DEVERES DO CLIENTE 

6.1.Sãodireitos do CLIENTE: 

6.1.1.Receber a prestação de serviços adequados, com 
regularidade e qualidade, nas condições, preços e prazos 

estabelecidos nas normas vigentes; 

6.1.2.Ser atendido com cortesia, rapidez e eficiência; 
6.1.3.Ter a fatura emitida com base na atividade exercida 
na unidade usuária e no consumo, quando medido, 

observado o faturamento mínimo; 
6.1.4.Escolher a data de vencimento, dentro do mês, entre 
um mínimo de 06 (seis) opções disponibilizadas pela 
CAERN, ressalvando-se que uma nova alteração só 
poderá ser solicitada depois de decorrido o período de um 

anoda última escolha; 

6.1.5.Ser informado sobre os serviços e valores 

faturados; 
6.1.6.Pagar a fatura sem acréscimos de multa e juros de 
mora, no primeiro dia útil subsequente a data do 
vencimento quando esta ocorrer aos sábados, domingos 
ou feriados; 

6.1.7.Receber a fatura mensal com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias da data do vencimento; 

6.1.8.Ser informado, na fatura e/ou em outros meios de 
comunicação (mensagem de celular ou correio 

eletrônico, por exemplo), sobre a existência de débitos 
Jjunto a CAERN, devendo o aviso prévio de suspensão 
dos serviços por inadimplência ser integrado à fatura; 
6.1.9.Nos casos de suspensão indevida, ter restabelecido º 

rato de Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento 

de Agua e/ou de Esgotamento Sanitário por Adesão 

o serviço de abastecimento de agua e/ou esgotamento 
sanitario, sem ônus, no prazo maximo de até 08 (oito) 

horas a partir da constatagdo da ocorréncia; 
6.1.10.Ter restabelecido o abastecimento de água, 
quando cessado o motivo da suspensão, de acordo com as 
condigdes e prazos estabelecidos nas normas vigentes: 
6.1.11.Nos casos de suspensdo por inadimpléncia. ter os 
servigos religados. no prazo maximo de 48 (quarenta e 
0ito) horas apos o pagamento do débito e solicitagdo do 

servigo de religação: 
6.1.12.Ter disponivel para apresentar suas solicitagdes e 

reclamagdes à CAERN pelo menos os seguintes canais 
de atendimento (previstos na fatura mensal): 

6.1.12.1.Postos de atendimento presencial: 
6.1.12.2.Central de atendimento telefonico: e 
6.1.12.3.Meio eletronico. 

6.1.13.Ser informado sobre a ocorréncia de interrupgoes 

programadas. por meio de jornais. radio. televisdo. site da 
CAERN ou qualquer outro meio de comunicagio, com 

antecedéncia minima de 72 (setenta e duas) horas, salvo, 

quando tratar-se de serviços de urgéncia: 
6.1.14.Ser informado, na conta mensal. com 
antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. sobre percentual 
de reajuste e revisdes tarifarias; 
6.1.15.Solicitar a CAERN o encerramento ou suspensao 

da relagdo contratual quando não mais pretender usufruir 
dos servigos ofertados, obedecendo as condições 
previstas nas demais clausulas deste. 
6.2.São deveres do CLIENTE: 
6.2.1.Solicitara CAERN a ligação do ramal de água e/ou 
de esgotamento sanitário sempre que houver redes 

disponíveis no logradouro público e conectar as 
instalações prediais aos mesmos: 

instalações internas da unidade usuária, de acordo com as 

normas legais, regulamentares e contratuais; 

6.2.3.Comunicar à CAERN a mudança de sua condição 

de beneficiário dos serviços prestados, a fim de que se 
atualize, mediante documento comprobatório, o registro 
cadastral da unidade usuária; 
6.2.4.Manter os seus dados cadastrais atualizados junto à 

CAERN, inclusive em relação a atividade exercida na 

unidade consumidora; 
6.2.5.Pagar fatura mensal até a data do vencimento, 

sujeitando-se as penalidades cabiveis em caso de atraso; 
6.2.6.Não realizar qualquer atividade que possa por em 

risco o funcionamento adequado do sistema publico de 
abastecimento de dgua ¢/ou esgotamento sanitdrio; 
6.2.7.Guardar e conservar os hidrometros e reguladores 

de consumo. notificando a autoridade policial ¢ a 
CAERN em caso de furto, dano ou violagao por terceiros; 
6.2.8.Assegurar o livre acesso a entrada de empregados e 
representantes da CAERN, desde que devidamente 
identificados. para fins de inspeção e fiscalizagio das 
instalagdes prediais. realizagdo da leitura, atualização 
cadastral, substitui¢do do hidrometro e manutenção dos 

ramais prediais de dgua e/ou esgoto sanitario, quando



Q Çaern Cont 

necessária. 
6.2.9.Informar à CAERN sobre a utilização no imóvel de 
fonte própria de abastecimento de água, acompanhada do 
instrumento de outorga do direito de uso a ser expedida 

pelo órgão responsável; 
6.2.10.Não despejar águas pluviais, objetos 

inapropriados ou outras substâncias indevidas na rede 
coletora de esgoto: 
6.2.11.Solicitar o restabelecimento dos serviços, em caso 
de suspensão por inadimplemento. sujeitando-se ao 
pagamento da tarifa específica: 
6.2.12.Colaborar para o funcionamento adequado dos 
sistemas de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário, informando junto à CAERN a ocorrência de 
vazamento em logradouro público e outros fatos que 

possam afetar a prestação de serviços; 
6.2.13.Fazer a desobstrução, no caso de utilização de 

sistema de esgotamento sanitário condominial, da rede 

coletora de esgotos situada dentro do imóvel do usuário 
do referido sistema, em regime de parceria com a 
CAERN, estabelecido em norma complementar: 
6.2.14.Responsabilizar-se pelos prejuizos causados e 
demais custos administrativos, quando comprovado 
qualquer caso de pratica irregular. 

CLAUSL SETIMA DOS DIREITOS 

DEVERES DACAERN 

7.1.São direitos da CAERN: 
7.1.1.Condicionar a prestação dos servigos a quitagdo de 

eventuais débitos da unidade usuaria; 
7.1.2.Ter livre acesso a unidade usuaria para realizar: 
vistorias das instalagdes prediais; atualizagdo cadastral; 

leituras, instalação, manutengdo e substituigdo de 
hidrometros: interrupção e restabelecimento do 
abastecimento, obedecendo aos prazos e procedimentos 
previstos nas demais clausulas deste contrato: 
7.1.3.Remanejar e redimensionar os hidrometros, 

mediante aviso prévio ao CLIENTE, quando constatadaa 
necessidade técnica de intervir neles; 
7.1.4.Cobrar correção monetaria, juros de mora e multa 

sobre o valor referente as faturas não quitadas até a data 
de seu vencimento, em indice ndo superior ao aplicado 
pela legislação vigente: 
7.1.5.Inscrever o nome do CLIENTE em instituigdes 
restritivas de crédito em caso de inadimpléncia; 
7.1.6.Suspender os servigos nos casos previstos neste contrato. 

7.1.7.Acionar judicialmente o CLIENTE com débitos. 
7.2.São deveres da CAERN: 
7.2.1.Prestar os servigos publicos de abastecimento de 
agua potavel de acordo com os padroes de qualidade, 

regularidade, continuidade e de pressio na rede. 
observado o disposto no item 11.1 da Clausula Décima 
Primeira e em conformidade com a legislagdo em vigor e 
com as regras constantes no contrato de prestagio de 
servigos assinado com o municipio: 

rato de Prestacao de Servicos Publicos de Abastecimento 
de Agua e/ou de Esgotamento Sanitario por Adesao 

nos padroes de qualidade de acordo com a legislagdo em 
vigor e com as regras constantes no contrato de prestação de 
servigos assinado com o municipio: 
7.2.3.0rientar o CLIENTE sobre o uso eficiente dos 
servi¢os prestados. de modo a reduzir desperdicios e 
garantir a seguranga na sua utilizagdo: 
7.2 4.Informar. na fatura mensal, sobre a qualidade da 

aguana forma da legislagdo vigente; 
7.2.5.Comunicar ao CLIENTE, através da fatura, sobre a 
ocorréncia de alteragdo de consumo quando este for duas 
vezes superior ao consumo médio mensal: 
7.2.6.Disponibilizar, para fins de consulta. nos locais de 

atendimento e. especialmente, no site da CAERN. 

documentos que possam ser úteis a informagdo do cliente 
sobre os servigos prestados, destacando-se a normas 
internas comerciais da CAERN: 
7.2.7.Realizar aferição de hidrometro por solicitagdo do 

CLIENTE. mediante cobranga de tarifa especifica na 
fatura mensal, em caso de constatagio de funcionamento 

normal do referido aparelho; 
7.2.8.Realizar a manutenção do hidrometro no minimo a 

cada 5 (cinco) anos, sem 6nus parao CLIENTE; 

7.2.9.Dispor de estrutura adequada de atendimento 
presencial, acessivel a todos os CLIENTES e que 
possibilite. de forma integrada e organizada o 
recebimento de solicitagdes e reclamagoes; 
7.2.10.Disponibilizar, gratuitamente, o servigo de 
atendimento telefonico compativel com a demanda, 

durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sabados, 

domingos e feriados, fornecendo prontamente ao cliente o 
número do protocolo gerado, bem como as posteriores 
informagdes pertinentes sobre ademanda originada; 
7.2.11.Manter servigo de ouvidoria para receber as 
reclamagdes e dentincias do CLIENTE e encaminhar os 
respectivos esclarecimentos, inclusive no que tange as 

dentincias de vazamento em logradouro público e outros 
fatos que possam afetar a prestagdo de servigos: 
7.2.12.Executar as ligagdes de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitario nos imoveis nos prazos e 
condigdes estabelecidos em normas vigentes; 

7.2.13.Emitir, através da fatura mensal ou por outro meio, 

comunicagdo ao CLIENTE quando houver 

reclassificação cadastral da unidade usuaria que implique 
em novo enquadramento tarifario: 
7.2.14.Comunicar ao CLIENTE, por escrito, a instalação 

ou substitui¢do do hidrometro, registrando a leitura do 
medidor retirado, quando da substituigdo, bem como os 

motivos que deram origem ao serviço; 
7.2.15.Restaurar vias ¢ logradouros publicos danificados 
em decorréncia da execução de obras e servigos de sua 

responsabilidade, em até 72 (setenta e duas) horas ou 

outro prazo definido em normas regulamentares. 

CLAUSULA OITAVA - DA DETERM 0 DO 

CONSUMO 

8.1.1. Nas Unidades Usuarias com hidrometro, o
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volume de água consumida será obtido pela diferença 
entre a leitura atual e a leitura anterior, as quais deverão 

ser realizadas entre intervalos minimos de 27 (vinte e 
sete) dias e máximos de 33 (trinta etrês) dias. 
8.1.2.Não sendo possível a realização da leitura o volume 
consumido será estimado em função da média aritmética 

dos consumos faturados nos últimos 6 (seis) meses, a qual 
será somada a leitura anterior para projeção da leitura atual. 
8.1.3.Para efeito de faturamento, será adotada a cota 

básica por economia quando o volume consumido for 
inferior a esta, salvo outra determinação prevista em 

norma específica. 
8.1.4.Nas Unidades Usuárias sem hidrômetro será 

cobrado o valor correspondente à cota básica por 

economia em função de sua categoria de consumo. 

8.1.5.0 volume esgotado será cobrado em função do 
volume de água faturado, sendo estabelecido um redutor 

em percentual, em função do volume de água consumido 
que não é esgotado. 
8.2.1.Para determinar o faturamento da prestação dos serviços 
de coleta de esgotos, a CAERN poderá aplicar o redutor em 

percentual sobre o volume ou valor datarifade agua. 
8.2.2.Quando o volume de esgoto for efetivamente medido 
ou quando a Unidade Usuária dispuser de outra fonte de 
abastecimento, para fins de faturamento da prestação dos 

serviços de coleta de esgotos, não será aplicado o redutor 

sobre o volume ou valor datarifa de água. 
8.2.3.Na Unidade Usuária com fonte própria de 
abastecimento de água será instalado hidrômetro para 

apuração do volume esgotado, e não sendo possível ou 
permitida a medição do consumo de água, o volume de 
esgotos será obtido por estimativa em função do consumo 
médio presumido. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE 

REAJUSTE 

9.1. Os valores das tarifas de prestação de serviços de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário serão 
reajustados ou revisados nos termos do contrato de 
programa firmado com o município e/ou de acordo com a 
norma vigente. 

CLAUSULA DECIMA 

PENALIDADES 
DAS INFRAÇÕES E 

10.1.Serão consideradas infrações cometidas pelo 
CLIENTE, sujeitas às penalidades cabíveis: 
10.1.1.Deixar de informar à CAERN, no prazo de 15 
(quinze) dias, a perda de sua condição de beneficiario dos 
servigos prestados, sob pena de ser a ele imputado o 
débito relativo ao periodo posterior a perda da 
mencionada condição; 

10.1.2.Deixar de pagar a fatura mensal até a data do 
vencimento. sob pena de incorrer no pagamento. a contar 
do vencimento, de correção monetaria, juros de mora e 
multa sobre o valor devido, além de inscrição de seu 
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nome em instituigdes restritivas de crédito e a suspensdo 

dos serviços; 

10.1.3.Intervir nos equipamentos e¢/ou instalagdes de 
abastecimento de dgua e/ou esgotamento sanitirio de 
responsabilidade da CAERN; 
10.1.4.lmpedir o livre acesso dos técnicos da CAERN as 

instalagdes prediais de aguas e esgotos ¢ a verificagdo, 
instalação, substitui¢do ou remanejamento do hidrometro; 

10.1.5.Fornecer água a terceiros; 
10.1.6.Lancar aguas pluviais. objetos inapropriados e/ou 
substéncias indevidas na rede coletora de esgoto: 
10.1.7.Interconectar a instalagdo predial com 
canalizagdes alimentadas com água não procedente do 

abastecimento da CAERN: 
10.1.8.Interligar o ramal de esgoto em rede cuja operação 

não foi autorizada pela CAERN: 
10.1.9.Desviar o fluxo da medição ou do regulador do 
consumo— bypass: 
10.1.10.Descumprir qualquer outra exigéncia 

estabelecida em normas regulamentares. 
10.1.11.Instalar bomba ou qualquer outro dispositivo que 
succione a agua diretamente do ramal predial ou da rede 
de distribuigdo. 

10.2.0 cometimento das infragdes previstas nesta 
clausula sujeitara o CLIENTE. além das penalidades 

previstas nos itens 10.1.1 e 10.1.2, ao pagamento de 

multas, ao ressarcimento pelo dano eventualmente 
causado e a suspensio dos servigos prestados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA 
SUSPENSAO DOS INTERRUPCAO Ol 

SERVICOS 

11.1.0s servigos prestados pela CAERN poderdo ser 
suspensos ou interrompidos nos seguintes casos: 

11.1.1.Situagdes de emergéncia que atinjam a seguranga 
de pessoas, das instalagdes e das redes de distribuigdo e 
decoleta; 
11.1.2.Casos de escassez, devidamente comprovados; 
11.1.3 Necessidade técnica de efetuar reparos. modificagdes 
oumelhorias de qualquer natureza nos sistemas; 
11.1.4.Negativa do CLIENTE em permitir a instalação ou 

substituição de dispositivo de leitura de agua consumida: 
11.1.5.Manipulagdo indevida de qualquer tubulagdo, 
medidor ou outra instalagao do prestador, por parte do 
CLIENTE: 
11.1.6.Falta de pagamento das tarifas; 
11.1.7.Interdição do imóvel por autoridade competente; 
11.1.8.Solicitagdo do CLIENTE, em caso de desocupagdo 

do imóvel, mediante quitagio dos débitos e recolhimento 
do prego cobrado pela realização do servigo: 
11.1.9.Catastrofes, intempéries, acidentes e/ou situagdes 
de caso fortuito ou força maior; 

11.1.10.Danos ao sistema ou procedimentos ocorridos 
por culpa exclusiva de terceiros, devidamente 
caracterizados. 
11.2.A suspensao dos servigos prevista nos itens 11.1.4 ¢ 
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11.1.6 do caput desta cláusula será precedida de prévio 
aviso ao CLIENTE, não inferior a 30 (trinta) dias da data 

prevista para a suspensão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO 

ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

12.1.0 presente Contrato poderá ser encerrado: 
12.1.1.Por força do término da concessão dos serviços ou 
do encerramento do contrato de programa; 
12.1.2.Por solicitação escrita do CLIENTE. mediante 

pedido de encerramento dos serviços, ou por solicitação 
de transferência da titularidade, em ambos os casos 
munido de documentação que comprove sua 
legitimidade, observando o disposto no item 11.1.8 da 
cláusula anterior. 

DOS CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 
RECURSOS E COMPETÊNCIAS 

13.1.As solicitações ou reclamações do CLIENTE sobre a 
prestação dos serviços deverão ser feitasa CAERN, através 
do telefone 115 ou em qualquer um de seus postos de 
atendimento. 
13.1.1.Em caso de discordância, o CLIENTE poderá 
acionar a Entidade Reguladora para que sejam tomadas as 

providências cabíveis. 

CLÁUSULA DAS) DECIMA QUARTA - 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.A prestação dos serviços públicos de abastecimento 
de água e de esgotamento sanitario é negocio juridico de 
natureza contratual, que vincula o prestador de servigos ao 
usudrio contratante, os quais se responsabilizam pelo 
adimplemento dos deveres. 
14.2.A CAERN promovera, em parceria com os 6rgaos 
competentes, os meios necessarios para que a Unidade 
Usuaria seja conectada a rede piablica de 
abastecimento de dgua e esgotamento sanitario 
disponiveis, através de notificagdo formal ao 
CLIENTE e, quando necessario, executando as 
medidas judiciais pertinentes, visando garantir a 
prote¢do do meio ambiente e dos recursos naturais, 
caso o responsavel pela unidade usuaria não atenda ao 
previsto no item 6.2.1 da Clausula Sexta. 
14.3.Recomenda-se a instalação e manutenção de 

reservatório de água para cada unidade usuária, devendo 
esse ser compativel com a demanda de abastecimento, 
além de estar em conformidade com normas técnicas 
vigentes. 
14.4.Além do previsto no presente contrato, aplicam-se às 
partes o Codigo de Defesa do Consumidor e. 
subsidiariamente, o Codigo Civil Brasileiro. 
14.5.A falta ou atraso, por qualquer das partes, no exercicio 
de qualquer direito. ndo implicara renúncia ou novagdo. 
nem afetara o subsequente exercicio de tal direito. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS CASOS 
OMISSOS 

15.1.0s casos omissos serdo apreciados a luz das leis e 
regulamentos pertinentes. 

CLAUSULADECIMA SEXTA-DO FORO 

16.1.Para dirimir quaisquer divergéncias relacionadas a 
este contrato. elegem as partes o foro da Comarca do lugar 
no qual estiver situada a unidade usuaria dos servigos 
prestados ou, se preferir o CLIENTE, na Capital do 
Estado do Rio Grande do Norte, local onde se situa a sede 
daCAERN. 

CLAUSULADECIMASETIMA-DO REGISTRO 

17.1.Este contrato esta registrado no Registro de Titulos e 
Documentos da Comarca de Natal/RN, sob o n.° 208437, 

em 19/09/2014, no Segundo Oficio de Notas, revogando e 
substituindo as versdes anteriores. 

Natal, 15 de Setembro de 2014. 

Yuri Tasso Duarte Queiroz Pinto 
Diretor-Presidente 

~ " 7 
AVE S ‘/\\3 Kix 

Jofio Maria Alves de Castro 
Nrétor Comercial e Financeiro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN 
Casa Legislativa "Antônio Petronilo Dantas" 
Rua Juvenal Lamartine, 200A | Centro 

Carnaúba dos Dantas/RN | CEP: 59.374-000 
CNPJ: 12.981.767/0001-28 | Tel.: (84) 99414-8126 
email: camaracarnauba@gmail.com 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

CONTRATO: 008/2026 

ORIGEM: Dispensa de Licitação Nº 001/2025. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.981.767/0001-28. 

CONTRATADA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO 

NORTE - (CAERN), inscrito no CNPJ: 08.334.385/0001-35. 

OBJETO: Serviços de Empresa Especializada em Fornecimento de Água e/ou Coleta 

de Esgotos destinados à Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN. 

VALOR TOTAL: R$ 3.438,50 (três mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta 

centavos). 

PROGRAMA DE TRABALHO: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE 

CARNAÚBA DOS DANTAS 

01 — Poder Legislativo 

031 — Ação Legislativa 

0001 — Melhoria Organizacional do Poder Legislativo 

01.031.0001.2001 — Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

1.500.0000 — Recursos Não Vinculados a Impostos 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência a partir da sua assinatura, sendo 

imprescindivel para sua eficácia a publicação do extrato no Diário Oficial da 

FECAM/RN, com prazo de cinco anos, nos termos do Art. 106, da Lei 14.133/21. 

DATA DA ASSINATURA: Os efeitos do presente contrato retroagirão à data de sua 

assinatura, ocorrida em 02 de Janeiro de 2026. 

Marfran de Medeiros Santos - Presidente da Câmara 

Contratante 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN 
Casa Legislativa "Antônio Petrônilo Dantas" 

Rua Juvenal Lamartine, 200A | Centro 
Carnaúba dos Dantas/RN | CEP: 59.374-000 

CNPJ: 12.981.767 /0001-28 W Tel.: (84) 99414-8126 

email: camaracarnauba@gmail.com 

Companhia de águas e esgotos do Rio Grande do Norte - (CAERN) 

Contratada 

Página 2 de 2



DIÁRIO OFICIAL 
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ey DIARIOOFICIAL FECAMRN.COM.BR 

FEDERAÇÃO DAS [ARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NOJ 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 008/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 008/2026 

ORIGEM: Dispensa de Licitagdo N2 001/2025 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS 

DANTAS, inscrita no CNPJ sob o nº 12.981.767/0001-28 

CONTRATADA: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO 

GRANDE DO NORTE - (CAERN), inscrito no CNPJ: 

08.334.385/0001-35 

OBJETO: Servigos de Empresa Especializada em Fornecimento de 

Agua e/ou Coleta de Esgotos destinados & Camara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas/RN 
VALOR TOTAL: R$ 3.438,50 (trés mil, quatrocentos e trinta e oito 

reais e cinquenta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO: RECURSOS PROPRIOS DO 

MUNICIPIO DE CARNAUBA DOS DANTAS 

01 - Poder Legislativo 

031 - Ação Legislativa 

0001 - Melhoria Organizacional do Poder Legislativo 

01.031.0001.2001 - Manutencdo das Atividades da Camara 

Municipal 

3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

1.500.0000 - Recursos Não Vinculados a Impostos 

VIGENCIA: O presente contrato terá sua vigéncia a partir da sua 

assinatura, sendo imprescindivel para sua eficécia a publicação do 

extrato no Diario Oficial da FECAM/RN, com prazo de cinco anos, 

nos termos do Art. 106, da Lei 14.133/21. 
DATA DA ASSINATURA: Os efeitos do presente contrato 

retroagirdo a data de sua assinatura, ocorrida em 02 de Janeiro de 

2026. 

Marfran de Medeiros Santos - Presidente da Camara 
Contratante 

Companhia de dguas e esgotos do Rio Grande do Norte - (CAERN) 

Contratada 

Publicado por: Willis Márcio Souza Silva 

Codigo Identificador: 44040042 

Matéria publicada no Didrio Oficial da FECAM, no dia 19/01/2026. 

EDIGAO 2325. A verificagéo de autenticidade da matéria pode ser 

feita informando o cddigo identificador no site: 

https://diariooficial fecamrn.com.br



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
ãz RIO GRANDE DO NORTE 

SIAI — ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

UNIDADE GESTORA: 

IPROCESSO DE DESPESA: 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS 

002 / 2026 

Dispensa de Licitação 

NÚMERO DO RECIBO: 

465557 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número do Temo: 
Data da Expedição do Termo: 
Data da Publicação do Termo: 
Fundamento Legal 
Valor Contratado: 
Objeto: 

000001/2026 
02/01/2026 00:00:00 
19/01/2026 00:00:00 
Lei 14.133/21, art 75, | 
343850 
Contratação dos Serviços de Empresa Especializada em Fornecimento de Agua e/ou Coleta de 
Esgotos, 
destinados à Camara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

INFORMAGCOES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: 
CPF 

MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS 

11971857807 

DOCUMENTACAO COMPROBATORIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: 
Codigo Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 
Codigo Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 
Codigo Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 
Codigo Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 
Codigo Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 
Codigo Validador do Arquivo: 

JUSTIFICATIVA(S): 

Importante: 

TR CAERN pdf 

D676CAE7B7F11D2E86CE7 C4EA7339D12 

AUTORIZAGAO CAERN.pdf 

111A28A5DBE13E5035D7ACCEE242073D 

ETP CAERN pdf 

24356FE4C52D9B1A1CDAES2D61E07611 

DFD CAERN pdf 

95E6B7327A639A924CD1E61B544449C7 

06 PARECER CONTABIL - CAERN 2026.pdf 

F264CAAAC74D52C3EFB2BB5B941E47C6 

Parecer Juridico Dispensa de Licitacao CAERN pdf 

3C5DCB6ACAEOF6F78A727D444167D9BA4 

Este Recibo devera ser encaminhado a equipe responsavel pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 
numero seja aposto em campo especifico do Anexo XII! do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

Av_ Presidente Getúlio Vargas, nº 690 — Petropolis. Natal/RN C 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte — TCE-RN 

P:59.012-360 

Diretoria de Informatica — DIN 

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289 

Admin
Destacar



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO NORTE 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:465557 

Data e hora do Envio: 22/01/2026 12:04:00 

Data e hora da criação deste Documento: 22/01/2026 12:04:17 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte — TCE-RN 

Av_ Presidente Getulio Vargas, nº 690 — Petropolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informatica — DIN 

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO NORTE 

SIAI — ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS | NUMERO DO RECIBO: 

PROCESSO DE DESPESA: 002/2026 
219552 

PRINCIPAIS INFORMACOES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 008/2026 

Número do Recibo do Anexo 38: 465557 

Periodo de Vigéncia do Contrato: 02/01/2026 à 01/01/2031 

Data da Assinatura: 02/01/2026 

Data da Publicação: 19/01/2026 

Prazo Máximo para a Liquidagao: 30 dia(s) 

Prazo Máximo para o Pagamento: 30 dia(s) 

Valor do Contrato (RS): RS 3.438,50 

Servigo de Natureza Continuada Sim 

Contratagao Associada a Festividade Não 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 700.584.534-07 

Nome do Fiscal: ANA BEATRIZ AZEVEDO DANTAS 

Périodo de vigencia: 02/01/2026 à 01/01/2031 

Arquivo de designação: 56228 FiscalContrato.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE - 

CPF/CNPJ: (CAERN) 
12.981.767/0001-28 

INFORMACOES SOBRE A CONTRATACAO ASSOCIADA A FESTIVIDADE: 

DOCUMENTACAO COMPROBATORIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 008-2026.pdf 

Codigo Validador do Arquivo: 736CA3F47A65C2B17494E26AFF7TASBAA 

PRINCIPAIS INFORMACOES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 22/01/2026 12:14:00 

Remessa enviada por: ‘Willis Marcio Souza Silva (111.789.774-55) 

Tribunal de Contas do E: 

Av_ Presidente Getúlio Varga 

inde do Norte — TCE-RN 

90 — Peí s. Nata/RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática — DIN 

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289 

Admin
Destacar

Admin
Destacar



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO NORTE 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 
Protocolo de entrega de informações via internet 
Número do Recibo: 219552 
Data e hora da criação deste Documento: 22/01/2026 12:14:13 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte — TCE-RN 

Av_ Presidente Getúlio Vargas, nº 690 — Petropolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informatica — DIN 

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



DIÁRIO OFICIAL 
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ey DIARIOOFICIAL FECAMRN.COM.BR 

FEDERAÇÃO DAS [ARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NOJ 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 001/2026 

REPUBLICADO POR ERRO 

ORIGEM: Dispensa de Licitação Nº 001/2025 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS 

DANTAS, inscrita no CNPJ sob o nº 12.981.767/0001-28 

CONTRATADA: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO 

GRANDE DO NORTE - (CAERN), inscrito no CNPJ: 

08.334.385/0001-35 

OBJETO: Servicos de Empresa Especializada em Fornecimento de 

Agua e/ou Coleta de Esgotos destinados & Camara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas/RN 
VALOR TOTAL: R$ 3.438,50 (trés mil, quatrocentos e trinta e oito 

reais e cinquenta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO: RECURSOS PROPRIOS DO 

MUNICIPIO DE CARNAUBA DOS DANTAS 01 - Poder Legislativo 

031 - Ação Legislativa 0001 - Melhoria Organizacional do Poder 

Legislativo 01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades da 

Céamara Municipal 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - 

Pessoa Juridica 1.500.0000 - Recursos Não Vinculados a Impostos 

VIGENCIA: O presente contrato tera sua vigéncia a partir da sua 

assinatura, sendo imprescindivel para sua eficécia a publicação do 

extrato no Diario Oficial da FECAM/RN, com prazo de cinco anos, 

nos termos do Art. 106, da Lei 14.133/21. 
DATA DA ASSINATURA: Os efeitos do presente contrato 

retroagirdo a data de sua assinatura, ocorrida em 02 de Janeiro de 

2026. 

Carnatiba dos Dantas/RN, 02 de janeiro de 2026 

Marfran de Medeiros Santos - Presidente da Camara 
Contratante 

Companhia de dguas e esgotos do Rio Grande do Norte - (CAERN) 

Contratada 

Publicado por: Willis Márcio Souza Silva 

Codigo Identificador: 22243302 

Matéria publicada no Didrio Oficial da FECAM, no dia 26/02/2026. 

EDIGAO 2351. A verificagéo de autenticidade da matéria pode ser 

feita informando o cddigo identificador no site: 

https://diariooficial fecamrn.com.br




